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Pre ente 

Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única 
discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, o Projeto de 

Lei n° 228/2013. 

Sala das Sessões "De anir Storniolo" 



DR. MARCEL PI IJO DA COSTA 
Pres' ente 

JEAN FERREIRA DA SILVA 
1° Secretário 

OUZA MARTINS 
S retário 
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RESOLUÇÃO N° 4.076, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.013. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, sem emendas e em única votação, o Projeto de Lei de autoria do 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir crédito suplementar no orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 3.636, 
de 19 de dezembro de 2012 e dá outras providências; Tudo conforme consta do 
Processo Legislativo n° 228/2013. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 17 de 
dezembro de 2.013. 
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RESOLUÇÃO N° 4.076, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.013. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE, APROVADO PELA LEI MUNICIPAL N° 3.636, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) destinado a suprir dotação da Câmara Municipal, 
com a seguinte classificação orçamentária: 

010100 	 CORPO LEGISLATIVO 

01.031.0009.2072.0000 — Vencimentos e Vantagens Fixas 

003-3.1.90.11.00 — 01.110.000 — Venc. e Vantagens Fixas 	 R$ 30.000,00 

Art. 2°. O crédito descrito no artigo 1° desta lei, correrá por conta de anulação de 
dotação do orçamento vigente, com a seguinte classificação: 

010100 	 CORPO LEGISLATIVO 

01.031.0009.2075.0000 — Ots. Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 

007-3.3.90.39.00 — 01.110.000 — Ots Serviços Terceiros — PJ 	 R$ 30.000,00 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada a disposição em 
contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 17 de dezembro de 2.013. 

DR. MARCEL PIN/I" DA COSTA 
Presi nte 

, 
JEAN FERREIRA DA SILVA 

1° Secretário 

Fke•trada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
dezessete(07) de dezembro de dois mil e treze (2.01 ,$). 

U1- 
Shirlei enrique de uarva`thb Ruedas 

Diretora Geral 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352 - 7840 - CEP 14940-000 em 
111 Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-Mail: legislativo@camaraibitinga.sp.gov.br 	 — 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

